
Ofício nº 2988   (SF)                                 Brasília, em 08  de outubro de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da
Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do
Senado nº 220, de 2006, de autoria  da Senadora Maria do Carmo Alves, constante dos
autógrafos em anexo, que “Altera o art. 508 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973
(Código de Processo Civil), para reduzir o prazo para a interposição de recursos.”

Atenciosamente,
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Altera o art. 508 da Lei nº 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil),
para reduzir o prazo para a interposição de
recursos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 508 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo
Civil), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 508. Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso
ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos
embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de
10 (dez) dias.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua
publicação oficial.

Senado Federal, em  08  de dezembro de 2009.

Senador Marconi Perillo
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,

no exercício da Presidência
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